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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 8, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022  - SEC-FISIOTERAPIA

  
Nomeia Presidente da Comissão
Orientadora de Estágio do Curso de
Fisioterapia

 

O Diretor da Faculdade de Fisioterapia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

 

RESOLVE:
 

Nomear a professora Paula Silva de Carvalho Chagas, SIAPE 3308869, para a presidência pró-tempore da
Comissão Orientadora de Estágio do Curso de Fisioterapia, durante o período de 01/11/2022 até a
ocorrência de eleição para a função de vice-coordenação do Curso de Fisioterapia da UFJF.

Esta portaria revoga a portaria nº 02/2022 e entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos à data de 01/11/2022.

 

 

LEANDRO FERRACINI CABRAL

DIRETOR DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA

SIAPE 1381080

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Diretor (a), em 18/11/2022, às
11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI)
através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1044440 e o código
CRC 8BFB079B.

Referência: Processo nº 23071.901286/2022-76 SEI nº 1044440

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

